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INDICAÇÃO N° / 2025
REF.

Presidente

lòviCÍ/A) W

Wce Presidente

Assunto: Curso Arrais para os membros da Defesa Civil

Bertioga, 08 de abril de 2025.
Excelentíssimo Sr. Presidente

Nobres Vereadores:

Nivaldo de Jesus (Porvinha), no uso de suas atribuições regimentais,
vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte
Indicação:

Justificativa

Considerando que, os servidores lotados na defesa civil, atuam em diversas
frentes de ajuda a população, tais como, enchentes, desabamentos, entre outas
calamidades.

E diante do fato que a Defesa Civil tem uma embarcação, que é conduzida
pelos próprios agentes da Defesa Civil.

Se mostra essencial que todos os agentes tenham a habilitação necessária
a condução de embarcação, qual seja, a Arrais.

A habilitação por todos os agentes facilitará a atuação da Defesa Civil, que
poderá enviar qualquer agente a áreas alagadas, de forma que a ajuda a população
será mais rápida e eficiente.

Enfatizo, a Defesa Civil atual nas situações urgentes, onde não se pode
esperar que um agente habilitado para a condução de embarcações se apresente
para se iniciar o socorro da população necessitada.

Desta forma, solicito que a Secretária de Segurança e Cidadania, providencia
e realização de curso de Arrais a todos os agentes da Defesa Civil.

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja apreciada e, se aprovada,
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a Secretaria de
Segurança e Cidadania, para que seja analisada e, se julgada pertinente,
implementada.
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Ouvindo-se o Douto Plenário, esta é indicação que vai devidamente subscrita.
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Antomo Silva Neto
Vereador

Vice Presidente

Roberto ShaSouza
Vareedor

Vereador


